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exponencialmente em períodos de crise e que 
tem influência direta na gestão de tesouraria 
dos advogados”, adianta a mesma fonte da JalP.

a crise está aí e os desafios e as dificuldades 
prometem ser muitos. ainda assim, e apesar 
de tudo, a advocacia organizada em regime 
societário “teve a vantagem do trabalho em 
comum, o que permitiu que uns colegas pu-
dessem substituir outros, o que não é possível 
ou muito difícil na prática individual”, sublinha 
o presidente da asaP. tal como adianta, “as so-
ciedades de advogados desde cedo adotaram 
todos os cuidados difundidos pelas autorida-
des de saúde e começaram a desenvolver a 
sua atividade em teletrabalho ou em regime 
de espelho, com parte substancial dos colegas 
a trabalhar em casa”. 

CRISE DESENCADEOu REVOLuÇÃO 
DIGItAL
na perspetiva de José luís Moreira da silva, “o 
investimento que as sociedades de advoga-
dos têm vindo a desenvolver em soluções de 
tecnologias de informação deu os seus frutos 
agora, sendo que a maior parte das sociedades 
demonstrou estar suficientemente bem pre-
parada para o teletrabalho e para continuar a 
reunir com os colegas e clientes remotamente”.

Para Pedro Pais de almeida, “a pandemia provo-
cou uma revolução digital em todas as áreas de 
prestação de serviços e também no exercício 

da advocacia”. em sua opinião, “os advogados 
e as sociedades de advogados que consigam 
ultrapassar esta crise, sairão reforçados em ter-
mos tecnológicos e logo mais preparados para 
enfrentar a digitalização da advocacia”.

os responsáveis da associação de jovens 
advogados entendem que é difícil antever 
o resultado desta crise e qual o impacto que 
a mesma terá no sector da advocacia. ainda 
assim, acreditam que “poderá haver algumas 
mudanças no contexto e funcionamento das 
organizações, desde logo, a desmistificação 
do recurso ao teletrabalho, que provou, em 
alguns casos, poder representar ganhos de 
produtividade”. 

além do mais, dizem ainda os dirigentes da 
JalP, “esta crise veio também provar que é 
possível descentralizar com sucesso alguns ser-
viços de suporte à atividade, nomeadamente, 
recorrer a colaboradores que possam prestar 
a sua atividade remotamente sem necessida-
de de se deslocarem aos centros urbanos de 
lisboa e do Porto”. É verdade que o contacto 
pessoal entre colegas e entre advogados e os 
seus clientes continua a ser insubstituível, e es-
sencial à dinâmica profícua do funcionamento 
das organizações e da própria atividade em si, 
adiantam. tanto mais que, defendem, “a advo-
cacia baseia-se numa relação de confiança que 
não é compaginável com o exercício da ativida-
de exclusivamente por via remota”.

Para José luís Moreira da silva, “as sociedades 
de advogados poderão ter mais facilidade 
em sair desta crise, pelo menos as sociedades 
‘full service’, pois poderão colmatar as maiores 
dificuldades de uma determinada área com 
outras que tenham sofrido menos”. tal como 
adianta, as associadas da asaP, a que preside, 
“têm demonstrado suficiente resiliência para 
conseguir sobreviver a mais esta crise, depois 
da crise soberana de 2010/2015”. este dirigente 
associativo acredita esta será “uma oportunida-
de para sociedades inovativas e dinâmicas se 
desenvolverem e haverá com certeza algumas 
fusões no setor e o aumentar da tendência que 
já se verifica de nascimento de novas socieda-
des de advogados”.

neste âmbito, deixa uma antiga aspiração da 
classe em jeito de desafio ao poder político 
e regulador, quando diz que “é tempo de o 
governo e a ordem dos advogados olharem 
para esta realidade e alterarem o regime fis-
cal das sociedades de advogados”. lembre-se 
que no todo das profissões liberais, apenas as 
sociedades de advogados se mantêm obriga-
toriamente sujeitas ao regime de transparência 
fiscal, sem poderem optar pela tributação pelo 
regime normal de tributação, um regime tri-
butário que Moreira da silva coloca no século 
passado.

a crise sanitária desencadeou vários proble-
mas, mas há outros desafios que o presidente... 

“AS SOCIEDADES DE ADVOGA-

DOS PODERÃO tER MAIS FACI-

LIDADE EM SAIR DEStA CRISE, 

PELO MENOS AS SOCIEDADES 

‘FuLL SERVICE’, POIS PODERÃO 

COLMAtAR AS MAIORES DIFI-

CuLDADES DE uMA DEtERMI-

NADA ÁREA COM OutRAS QuE 

tENHAM SOFRIDO MENOS.” 

José luís Moreira da silva, 
Presidente da associação das 
sociedades de advogados de 
Portugal (asaP)
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da asaP entende deverem ser levados em 
linha de conta no atual contexto, como as 
“novas formas de prática da advocacia, com 
as das sociedades multidisciplinares, o que 
deve merecer uma reflexão profunda no setor, 
a par da discussão em curso sobre o futuro da 
previdência dos advogados e do regime dos 
associados das sociedades de advogados”.

tRIbuNAIS FECHADOS, MENOS 
JuStIÇA
em período de pandemia, o funcionamento 
dos tribunais ficou sujeito a sérias restrições. 
razões de ordem sanitária obrigaram a que 
assim fosse, mas com a área do contencioso 
quase parada, a consequência será um aumen-
to da morosidade na resolução dos casos e no 
acesso à Justiça com consequências difíceis 
para os clientes e para os advogados. 

no mundo da advocacia, a ideia é de que 
haverá um impacto muito negativo na trami-
tação dos processos, que em nada contribuirá 
para a perceção, já de si muito negativa, que 
o cidadão comum e as empresas têm do siste-
ma judiciário.

“infelizmente, a pandemia provocou em al-
guns casos o encerramento dos tribunais e 
também a suspensão dos prazos judiciais e 
isso obviamente irá agravar a morosidade e 
o tempo de pendência dos processos em tri-
bunal. assim, temos que concluir que a Justiça 
não deu resposta atempada às necessidades 
das empresas e dos cidadãos”, sublinha Pedro 
Pais de almeida, presidente da Federação de 
advogados de língua Portuguesa.

José luís Moreira da silva, líder da associa-
ção das sociedades advogados de Portugal 
(asaP), partilha opinião idêntica. “durante 
alguns meses o governo suspendeu os prazos 
processuais em 2020 e o mesmo voltou agora 
a acontecer em 2021, tirando ações urgentes. 
essa suspensão de prazos tem efeitos muito 
perniciosos no funcionamento da Justiça, pois 
impede o seu exercício, adiando ainda mais 
a resolução de assuntos que já demoram de-
masiado nos tribunais em situações normais. 
toda a atividade de advogados de conten-
cioso fica quase parada, com consequências 
muito difíceis para os clientes e para os advo-
gados”, explica o dirigente associativo.

Para a JalP - associação internacional de 
Jovens advogados de língua Portuguesa, da 
mesma forma que a democracia não pode 
ser suspensa, a justiça, pelo papel igualmen-
te relevante que desempenha na sociedade, 
também não pode parar. “compreendemos a 
necessidade de assegurar a saúde pública e o 
bem-estar físico e psíquico de todos os inter-
venientes da justiça, e, bem assim, de acaute-
lar o princípio da imediação na produção de 
prova testemunhal e documental, mas em 
nosso entender compete ao estado assegurar 
os meios tecnológicos necessários para asse-
gurar o cumprimento das diligências judiciais 
de forma segura, digna e eficiente”, frisam os 
dirigentes da associação. 

isto porque, adianta a JalP, “a decisão de 
suspender os prazos judiciais, apesar de ine-
vitável, tem um impacto muito negativo na 
tramitação dos processos e em nada contribui 
para a perceção, já de si muito negativa, que o 
cidadão comum e as empresas têm do sistema 
judiciário, que continua a pecar por excessiva 
morosidade e burocracia”. �

“os adVogados e as sociedades 
de adVogados QUe consigaM 
UltraPassar esta crise, sairão 
reForÇados eM terMos 
tecnológicos e logo Mais 
PreParados Para enFrentar a 
digitaliZaÇão da adVocacia.”

Pedro Pais de almeida, Presidente 
da Federação de advogados de 
língua Portuguesa (FalP)


